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Súmula n. 20 (Contratos pactuados entre a Lei dos Planos de Saúde e o Estatuto do Idoso – nos
contratos assinados entre 2 de janeiro de 1999 (vigência da Lei 9.656) e 1º de janeiro de 2004 (data
do início da vigência do Estatuto do Idoso), é possível limitar o reajuste a 30% nas faixas etárias de
sessenta e setenta anos de idade; nenhum reajuste será aplicável, no entanto, quando o consumidor
completar sessenta anos ou mais a contar de 02/01/99 e estiver vinculado ao plano há mais de dez
anos. 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima identi-
ficados. 

A C ORD A M  os integrantes da Terceira Câmara Cível em dar provimento
parcial ao recurso, por maioria, contra o voto da Relatora que negava provimento ao apelo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação cível interposta por Antônio Ferreira de Araújo e outra,
contra a decisão do juízo monocrático, das fls. 114/119, que, nos autos da  Ação Declaratória de
Nulidade de Cláusula Contratual c/c Obrigação de Fazer, Restituição de Valores e Danos Mo-
rais c/c Pedido Liminar movida contra Unimed João Pessoa – Cooperativa de Trabalho Médico
que, julgou improcedente o pedido por entender que “inexiste prova quanto a abusividade do aludi-
do aumento”.

Irresignado  com  a  decisão  de  primeiro  grau,  os  promoventes,  às  fls.
122/127, interpuseram, tempestivamente, o recurso de apelação, alegando ser ilegal o aumento efe-



tuados pela empresa recorrida. Discorreram sobre a matéria e por fim, requereram a reforma do jul-
gado e a consequente procedência do pedido.

O promovido apresentou contrarrazões às fls. 131/147.

A Procuradoria de Justiça, no parecer de fls.173/177 opinou pelo provimen-
to parcial do recurso, para que seja declarada nula a cláusula que prevê o aumento da mensalidade
ante a mudança de faixa etária, devendo, ainda, haver a repetição na forma simples, dos valores pa-
gos a maior, e por fim, fixada a indenização por danos morais em patamar razoável, tendo em vista
a conduta discriminatória praticada em detrimento de pessoa idosa pelo plano de saúde.

É o relatório. Decido. 

Depreende-se  dos  autos  que  os  recorrentes/promoventes  ajuizaram  Ação
Declaratória de Nulidade de Cláusula Contratual c/c Obrigação de Fazer, Restituição de Valo-
res e Danos Morais c/c Pedido Liminar em face da empresa recorrida/promovida, afirmando que,
em decorrência da mudança da sua faixa etária do titular do plano de saúde (Antônio Ferreira de
Araújo) para 60 (sessenta) anos, houve reajuste na mensalidade do plano de saúde em mais de
100%, tendo em vista que o valor cobrado até o mês de outubro/2011 era de R$ 258,10 (duzentos e
cinquenta e oito reais e dez centavos) – fl.20, passando a ser cobrado o valor de R$ 565,10 (qui-
nhentos e sessenta e cinco reais e dez centavos) a partir de novembro/2011, conforme demonstrado
no documento de fl.20

 O magistrado a quo julgou julgou improcedente o pedido por entender que
“inexiste prova quanto a abusividade do aludido aumento”.

Pois bem.

As operadoras de saúde adotam modelo financeiro de regime de partição
simples. Diluem as despesas entre os diversos beneficiários para formação de um fundo monetário
para viabilizar a solvência do plano e o custeio de diversos serviços de assistência à saúde utilizados
pelos usuários, como consultas, cirurgias e internações hospitalares.

Pessoas idosas geram mais gastos, em regra, também mais elevados, do que
os jovens. O risco assistencial aumenta consideravelmente. Estabelecido o modelo de mútuo dos
riscos a serem suportados pelas operadoras, para manter o equilíbrio financeiro do plano, foram
estabelecidos preços fracionados em faixas etárias para que tanto os jovens como os idosos possam
pagar preços compatíveis com seus perfis de utilização dos serviços médicos e hospitalares. A lei só
permite a diferenciação entre usuários por categorias em função da idade, por faixas etárias.

No princípio da solidariedade intergerencial, os jovens suportam parte dos
custos gerados pelos usuários com idade mais avançada, porém as mensalidades não podem ser
majoradas em demasia.

Nos planos de saúde individual ou familiar de assistência suplementar de
saúde, os reajustes anuais do plano devem obedecer ao percentual médio fixado pela ANS.

Quanto às contraprestações em razão da idade, devem constar expressos no
contrato as faixas etárias e os percentuais de reajustes correspondentes.

Os beneficiários com mais de 60 anos e que participam do plano há mais de



10 anos estão isentos da variação das  contraprestações (arts.  15 e  16 da Lei  9656/98).  Com o
advento do Estatuto do Idoso a  nova Resolução da ANS ampliou as  faixas etárias para 10,  os
aumentos foram diluídos entre os grupos etários, sendo permitido o último, para quem completar 59
anos. Para os usuários com 60 anos ou mais vale o regramento do art. 15, § 3º, do Estatuto.

Aos  contratos  anteriores  à  Lei  nº  9.656/98,  para  os  reajustes  anuais,  de
início, estabeleceu-se o entendimento de que os percentuais deveriam ser previamente autorizados
pela ANS (art. 35-E, caput e parágrafos). No entanto, o STF suspendeu a eficácia do referido artigo,
pois a lei superveniente não pode retroagir aos contratos anteriores à sua vigência. Com isso, o
reajuste  deve  seguir  o  que  foi  contratado;  na  hipótese  de  o  índice  de  atualização  não constar
expressamente no contrato, também se omisso o critério da apuração e demonstração das variáveis,
de acordo com o regramento da Súmula Normativa nº 05/03 da ANS.

Em função dos abusos praticados pelas operadoras, que passaram a aplicar
de forma indiscriminada a variação dos custos médicos-hospitalares, gerando reajustes abusivos, foi
subscrito, por essas e pela ANS, um Termo de Compromisso de Ajuste de Conduta, por meio do
qual a ANS comprometeu-se a analisar e a avaliar os planos de saúde e assistência contratados
individualmente e que não foram adaptados à Lei nº 9.656/98, até 01.01.1999.

Em relação  aos  reajustes  por  faixa  etária,  o  Tribunal  de  Justiça  do  Rio
Grande do Sul editou a Súmula 03/2011, em face do disposto no art. 35-E da Lei nº 9.656/98, para
suprir a ausência de regramento para os contratos anteriores à Lei, no que tange às diversidades de
formas  de  contratação,  alteração  e  atualizações,  levando  também  em  conta  as  instabilidades
econômicas recorrentes em âmbito nacional.

Também porque a análise  até  então feita  pela  ANS restringia a  validade
formal  da  cláusula  de  reajuste,  sem adentrar  na  análise  do  percentual  de  reajuste  aplicado  no
contrato, por interpretação unânime a Diretoria Colegiada da ANS resolveu:

1) Se previsto no contrato variação de preço por faixa etária, serão consideradas pela 
ANS as tabelas apresentadas ao órgão regulador, para fins de verificação da observância do art. 35-
E,  inc. IV do §1º, da Lei 9656/98;

2) A manifestação da ANS fica restrita à tabelas apresentadas a repactuações 
vinculadas aos planos de saúde, no que tange à sua aplicação;

3) Feita essa análise, a ANS divulgará os percentuais a serem aplicados;

4)  Para  as  sociedades  seguradoras  e  operadoras  de  plano  de  saúde  a  assistência
individual  ou  familiar,  se  submetidas  a  tabelas  de  reajuste  por  faixa  etária  forem previamente
aprovadas pela SUSEP, sem restrições, serão consideradas previamente aprovadas pela ANS.

A partir da vigência da Lei nº 9.656/98, os contratos individuais e familiares
de assistência e saúde suplementar, em obediência aos artigos 15, caput e 16, inciso IV, deveriam
constar expressamente e de forma clara todos os grupos etários abrangidos pelo plano, a variação
das contraprestações pecuniárias e os percentuais de reajustes correspondentes, sob pena de não
serem aplicados.

Três são as situações:

1) Contratos antigos (anteriores à vigência da Lei 9656/98) e que não
foram adaptados, para validade formal, devem atender à Súmula Normativa nº 3/2011 da Diretoria
Colegiada  da  ANS.  Já  os  percentuais  de  reajuste  das  contraprestações  em função  da  idade  do
usuário devem seguir o contratado. Porém, somente podem ocorrer se expressamente constar no
contrato, de forma clara, as faixas etárias e os percentuais de reajustes em cada uma delas, conforme



normas expedidas pela ANS, bem como o CDC. Em caso de usuários com 60 anos ou mais e que
tenham contratos vigorando há mais de 10 anos, não cabe qualquer reajuste, como estabelecido no
Estatuto do Idoso.

2) Para os contratos novos ou adaptados no período entre 02.01.1999 a
31.12.2003 devem ser atendidas as regras constantes na Resolução do CONSU nº 06/1998, que, no
art. 1º, determina, em consonância com o art. 15 da Lei 9656/98, a observância de 07 faixas etárias
(de 17 a 70 anos) e limites de variação entre a primeira e a última, que não pode superar o valor
igual a 06 vezes para a faixa de zero a 17 anos. Proibida a variação da contraprestação para o
usuário idoso (mais de 60 anos) que se acha vinculado ao plano ou seguro há mais de 10 anos (§1º).
A contagem desse prazo deverá considerar cumulativamente os períodos de dois ou mais planos ou
seguros,  quando  sucessivos  e  ininterruptos,  numa  mesma  operadora,  independente  a  eventual
mudança de denominação social, controle empresarial ou na sua administração, desde caracterizada
a sucessão;

3)  Para  os  contratos  novos,  firmados  a  partir  de  01.01.2004,  as
operadoras  devem  seguir  o  que  determina  a  Resolução  Normativa  nº  63  da  Diretoria
Colegiada da ANS, expedida em dezembro/2003. segundo o art. 1º, a variação de preço por faixa
etária estabelecida nos contratos de planos privados de assistência à saúde, firmados a partir de
01.01.2004, deve constar em 10 faixas etárias (0 a 18 anos até 59 anos ou mais). Os percentuais de
variação em cada mudança de faixa etária  deverão ser fixados pelas operadoras,  observadas as
seguintes condições: o valor para última faixa etária (50 anos ou mais) não poderá ser superior a 06
vezes o valor da primeira (faixa etária 0 a 18 anos); a variação acumulada entre a 7ª (44 a 48 anos) e
a décima (59 anos ou mais) faixas não poderá ser superior à variação acumulada.

Por derradeiro, oportuno destacar que o Superior Tribunal de Justiça, em
julgamento do Recurso Especial  nº 1.568.244-RJ, de Relatoria do Ministro Ricardo Villas Boas
Cueva,  no  que  diz  respeito  aos  reajustes  por  alteração  de  faixa  etária  nos  planos  de  saúde  e
assistência individuais ou familiares (Tema 952), fixou, em observância aos preceitos do art. 1.040
do Novo CPC, Tese no sentido de que o reajuste de mensalidade “é válido desde que (i)  haja
previsão  contratual,  (ii)  sejam  observadas  as  normas  expedidas  pelos  órgãos  governamentais
reguladores e (iii) não sejam aplicados percentuais desarrazoados ou aleatórios que, concretamente
e sem base atuarial idônea, onerem excessivamente o consumidor ou discriminem o idoso.” (REsp
1568244/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
14/12/2016, DJe 19/12/2016). 

No caso dos autos, entretanto, o reajuste da faixa etária dos 60 anos
ocorreu em novembro/2011, no percentual de quase 110%.

Tenho que neste caso a variação dos percentuais de reajuste por faixa
etária  evidencia  dissonância  com a  regulamentação  acerca  da  matéria,  pois  não  houve  a
devida diluição dos reajustes, sendo o reajuste efetuado ao alçar dos 60 anos muito superior
aos  reajustes  previstos  para  as  faixas  etárias  imediatamente  anteriores.  Houve  excessiva
majoração da mensalidade do plano de saúde por ocasião do implemento dos 60 anos de
idade, impondo ao beneficiário ônus excessivo em sua contraprestação a tornar inviável o
prosseguimento  do  vínculo.  Consoante  o  entendimento  fixado  pelo  STJ  no  REsp  n.
866.840/SP, a ausência de justificativa para o nível de aumento aplicado, que se torna evidente
pela demasia da majoração do aumento da mensalidade, comparada com os percentuais de
reajuste anteriormente postos, compromete a validade da norma contratual.



Por  esse  motivo,  adotando-se  critério  de  razoabilidade,  para  essa  última
faixa etária, por equidade, e para efeito de integração do contrato, declara-se abusivo o reajuste
incidente, que será substituído pelo reajuste ora arbitrado em 30%. Nesse ponto, adota-se o mesmo
critério aplicado no sistema do Juizado Especial Cível, em que as Turmas Recursais do Rio Grande
do Sul  que aprovaram a Súmula n. 20 (Contratos pactuados entre a Lei dos Planos de Saúde e o Estatuto do Idoso  –
nos contratos assinados entre 2 de janeiro de 1999 (vigência da Lei 9.656) e 1º de janeiro de 2004 (data do início da vigência do
Estatuto do Idoso), é possível limitar o reajuste a 30% nas faixas etárias de sessenta e setenta anos de idade; nenhum reajuste será
aplicável, no entanto, quando o consumidor completar sessenta anos ou mais a contar de 02/01/99 e estiver vinculado ao plano há

mais de dez anos. ), nesses termos.

Quanto aos danos morais, muito embora saibamos que o tormentoso tema
da responsabilidade civil ressoe inúmeras divergências, o deslinde da presente hipótese não sugere
amplas digressões. 

Prima facie, impende observar que o dano moral emerge da Carta Política
de 1988, alçado ao patamar de direito e garantia fundamental do indivíduo. Mais recentemente, o
atual Código Civil, em cumprimento às diretrizes constitucionais, assegurou o ressarcimento por
abalos emocionais e psíquicos a quem forem causados, consoante se verifica do artigo 1861. 

Neste diapasão, é possível registrar que o direito brasileiro tutela os valores
íntimos  da  personalidade,  possibilitando  mecanismos  adequados  de  defesa  contra  as  agressões
injustas que alguém possa sofrer no plano subjetivo, impondo um dever legal amplo de não lesar.

Ocorre que, quando se tem em tela a difícil missão de se verificar a violação
de um direito tão subjetivo, a postura que se espera do julgador envolve a delicada percepção da
efetiva ocorrência do dano, pois, não é qualquer sentimento incômodo ou constrangedor apto a fazer
surgir  na  esfera  jurídica  o  direito  à  indenização  de  cunho  moral.  Para  tanto,  impõe-se  a
demonstração  de  que  a  parte,  em  razão  da  conduta  de  terceiro,  experimentou  sentimentos
contundentes, seja de sofrimento, dor ou humilhação.

Certamente,  os  fatos  que  deram  origem  à  postulação,  apesar  de
inconvenientes e inoportunos, não ultrapassaram os limites da normalidade e do dissabor presentes
no cotidiano. Para que ensejasse direito a indenização por dano moral, seria de relevante mister a
prova inequívoca de que a  apelada praticou comportamento  humilhante  ou ofensivo capaz  de
influenciar  negativamente  a  personalidade  do  ofendido,  o  que  na  hipótese  sub examine não  se
vislumbra.

Por  tais  razões,  DOU  PROVIMENTO  PARCIAL AO  APELO,  para
declarar nulo o reajuste praticado pelo promovido, restado a empresa requerida a possibilidade de
majorar em até 30% a mensalidade do demandante, nos moldes da Súmula n.20 do TJRS. Condeno
ainda a requerida a repetição de indébito de forma simples em relação a todas as mensalidades que
foram pagas a mais desde o mês de novembro de 2011.

Por fim, condeno o promovido em custas e honorários que arbitro em 20%
sobre o valor da condenação nos moldes do art.85 § 2º do CPC.

É como voto.

1 Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a ou -
trem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.



Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  a  Exma.  Desembargadora  Maria  das
Graças Morais Guedes – Presidente (Relatora). Presentes ainda no julgamento o Exmo, Des. Saulo
Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.  

Presente  ao  julgamento,  também,  a  Exma.  Dra.  Ana  Cândida  Espínola,
Promotora de Justiça Convocada.

João Pessoa, 25 de abril de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator



MINAS GERAIS

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PLANO DE SAÚDE - TUTELA ANTECIPADA - REAJUSTE
FAIXA ETÁRIA. O reajuste das mensalidades de plano de saúde deve ser realizado em patamar
razoável, pois, tratando-se de relação de consumo, consideram-se nulas as cláusulas contratuais que
estabeleçam obrigações iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada,
ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a equidade.  Embora seja possível e lícito o reajuste
anual do plano de saúde, mostra-se desarrazoado e excessivo aquele que onera em 100% (cem
por cento) o valor do contrato, devendo prevalecer apenas os índices de aumento autorizados
pela  Agência  Nacional  de  Saúde Suplementar (ANS).   (TJMG -  Agravo de  Instrumento-Cv
 1.0105.15.039369-9/001,  Relator(a):  Des.(a)  Estevão  Lucchesi  ,  14ª  CÂMARA  CÍVEL,
julgamento em 09/03/2017, publicação da súmula em 17/03/2017)

EMENTA:  EMENTA:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  PLANO  DE  SAÚDE  -  AÇÃO
REVISIONAL  DE  CLÁUSULA  CONTRATUAL  -  REAJUSTE  DA  MENSALIDADE  EM
RAZÃO DA IDADE - TUTELA PROVÍSÓRIA DE URGÊNCIA - CABIMENTO.- Em se estando
diante  de  uma situação  em que  a  mensalidade  do  plano  de  saúde  é  reajustada  em percentual
extremamente elevado em razão da idade, fazem-se presentes os requisitos para a concessão da
tutela  provisória  de  urgência,  de  modo  a  assegurar  ao  consumidor  que  continue  a  pagar  a
mensalidade sem tal reajuste, até ulterior decisão. - Constitui ofensa ao art. 15, § 3º, do Estatuto do
Idoso (Lei nº 10.741/2003), o aumento dos valores do plano de saúde, exclusivamente em razão da
modificação da faixa etária, mesmo para os contratos celebrados antes de sua entrada em vigor. 
-  A existência  de  cláusula  contratual  permitindo  o  reajuste  desarrazoado  em  função  da
mudança  de  faixa  etária  não  autoriza  a  modificação  do  valor  das  mensalidades,  sendo
possível, contudo, que o Plano de Saúde faça os reajustes permitidos em lei,  inclusive pela
ANS,  vedada,  entretanto,  a  abusividade. 

vv-  AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE PLANO DE
SÁUDE.  REAJUSTE  DE  MENSALIDADE  -  FAIXA  ETARIA-  ABUSIVIDADE.  NÃO
COMPROVAÇÃO.  TUTELA PROVISÓRIA DE  URGÊNCIA ANTECIPADA.  REQUISITOS-
NÃO COMPROVADOS- CONCESSÃO- IMPOSSIBILIDADE. - A adoção do critério de reajuste
do plano de saúde, por mudança de faixa etária não configura, por si só, de plano, abusividade,
podendo tal reajuste ser justificado, ainda, atuarialmente. Assim, se não há, ainda, nos autos prova
no sentido de que o reajuste foi feito de forma abusiva, havendo, ainda, o perigo de irreversibilidade
dos efeitos da decisão,  impossível a concessão da tutela provisória de urgência antecipada,  nos
termos  do  artigo  300  do  CPC/15. 
 (TJMG   -  Agravo de Instrumento-Cv  1.0319.16.000845-8/001, Relator(a): Des.(a) Luciano Pinto ,
17ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em 09/02/2017, publicação da súmula em 21/02/2017)

SANTA CATARINA

   APELAÇÃO  CÍVEL.  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  PLANO  DE  SAÚDE.  AÇÃO
CONSTITUTIVA E CONDENATÓRIA. REAJUSTE DAS MENSALIDADES.  MUDANÇA DE
FAIXA ETÁRIA. IDOSO -  PROCEDÊNCIA NA ORIGEM.   (1) MUDANÇA DE FAIXA
ETÁRIA. 60 ANOS. AUMENTO DA MENSALIDADE EM, APROXIMADAMENTE, 84%.
AUSÊNCIA  DE  CÁLCULOS  A  JUSTIFICÁ-LO.  ABUSIVIDADE.  NULIDADE.
MANUTENÇÃO.    -  O  aumento  do  valor  da  mensalidade  em,  aproximadamente,  84%,  sem



exposição de quaisquer cálculos a legitimá-lo, baseado, tão somente, em previsão contratual, é ato
que afronta o princípio da boa-fé e configura discriminação ao idoso, cujo direito à vida, à saúde e à
dignidade  acaba,  consequentemente,  por  ser  negligenciado.  Abusividade  reconhecida.     (2)
REAJUSTE. MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. IDOSO. POSSIBILIDADE. DEVER, CONTUDO,
DE OBSERVAÇÃO DOS CRITÉRIOS EXISTENTES. ACOLHIMENTO.   - "A Segunda Seção do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  quando  do  julgamento  do  REsp  nº  1.280.211/SP,  firmou  o
entendimento de ser, em princípio, idôneo o reajuste de mensalidade de plano de saúde em razão da
mudança de faixa etária do participante, pois com o incremento da idade há o aumento de risco de a
pessoa  vir  a  necessitar  de serviços  de  assistência  médica.  Entretanto,  para  evitar  abusividades,
devem ser observados alguns parâmetros, como a expressa previsão contratual; não serem aplicados
índices  de reajuste  desarrazoados  ou  aleatórios,  que  onerem excessivamente  o consumidor,  em
manifesto confronto com a equidade e a cláusula geral da boa-fé objetiva e da especial proteção do
idoso,  dado  que  aumentos  elevados  sobretudo  para  essa  última  categoria  poderá,  de  forma
discriminatória,  impossibilitar  a  sua  permanência  no  plano;  e  serem  respeitadas  as  normas
expedidas pelos órgãos governamentais (Resolução CONSU nº 6/98 ou Resolução Normativa nº
63/2003 da ANS)." (STJ, AgRg no AREsp n. 558.918/SP, rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j.
em 15.10.2015).   (3) SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DO AUTOR. MANUTENÇÃO.   - A alteração
da sentença,  no presente  caso,  não  afasta  o reconhecimento  da  sucumbência  mínima do autor,
devendo a ré arcar, integralmente, com as custas processuais e os honorários advocatícios (art. 21,
parágrafo  único,  do  Código  de  Processo  Civil).    SENTENÇA  ALTERADA.  RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO. (TJSC, Apelação Cível n. 2016.009506-0, da Capital - Continente,
rel. Des. Henry Petry Junior, j. 04-04-2016).

   APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE
CONTRATO. PLANO DE SAÚDE COLETIVO. REAJUSTE ABUSIVO DA MENSALIDADE.
SENTENÇA  DE  PARCIAL  PROCEDÊNCIA.  INSURGÊNCIA  DA  RÉ.    PRELIMINAR.
SENTENÇA ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL
RECONHECIDA  DE  OFÍCIO.  POSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DAS  NORMAS
CONSUMERISTAS.  MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA.  INEXISTÊNCIA  DE  PEDIDO
AUTORAL  REFERENTE  AO  TERMO  INICIAL.  PREFACIAL  AFASTADA.    MÉRITO.
LEGALIDADE  DO  REAJUSTE  COM  BASE  NA  SINISTRALIDADE.  DESCABIMENTO.
AUSÊNCIA DE PROVA DO ELEVADO ACRÉSCIMO DA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS.
POSSIBILIDADE  DE  REAJUSTE  EM  RAZÃO  DA MUDANÇA DE  FAIXA ETÁRIA.
CLÁUSULA ABUSIVA QUANDO EXCESSIVA A MAJORAÇÃO. OFENSA AO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR E AO ESTATUTO DO IDOSO. REAJUSTE LIMITADO
AOS ESTABELECIDOS PELA ANS. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS A MAIOR NA
FORMA  SIMPLES  QUE  SE  MANTÉM.  PREQUESTIONAMENTO.  DESNECESSIDADE.
JULGADOR  QUE  NÃO  ESTÁ  OBRIGADO  A  DISCORRER  SOBRE  TODOS  OS
DISPOSITIVOS  MENCIONADOS  PELA PARTE  DURANTE  O  TRÂMITE  PROCESSUAL.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJSC, Apelação Cível n.
2015.089200-7, de Joinville, rel. Des. Jairo Fernandes Gonçalves, j. 29-02-2016).

BAHIA

APELAÇÃO  CÍVEL.  CONTRATO  DE  PLANO  DE  SAÚDE.  REAJUSTE  EM  RAZÃO  DA
MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. CONFIGURAÇÃO DE ABUSIVIDADE. PRECEDENTES DO
STJ. SUSPENSÃO DO ATENDIMENTO. DANO MORAL CARACTERIZADO E, ARBITRADO
NOS CRITÉRIOS DE PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE.
01. No caso sub examine a Empresa conferiu reajuste acima de 80%, ferindo o princípio da boa-fé
objetiva e do equilíbrio contratual, contrariando o dispositivo do artigo 4º, inciso III, do Código de
Defesa do Consumidor, inviabilizando a continuidade da avença para o segurado.
02. O artigo 51, incisos IV, X e XV, § 1º do CDC, reconhece a possibilidade jurídica de discutir a



impropriedade do aumento das mensalidades do plano contratado, sendo inadmissível a imposição
de  reajuste  unilateral.  Ademais,  o  art.  47  preleciona  que  as  cláusulas  contratuais  deverão  ser
interpretadas de maneira mais favorável ao consumidor.
03. O STJ pacificou o entendimento segundo o qual, a cláusula contratual que permite o aumento da
mensalidade de plano de saúde de pessoa idosa com base, apenas, em mudança de faixa etária, é
abusiva, conforme reza o art. 15, §3º, do Estatuto do Idoso.
04.  In  casu,  inexiste  elemento  probatório  que  justifique  o  reajuste  elevado  de  80%,  imperioso
concluir pela abusividade da conduta.
05. Dispõe o parágrafo único, do artigo 42, do CDC que o consumidor cobrado em quantia indevida
tem direito à repetição do indébito, em dobro do que pagou em excesso, salvo em caso de engano
justificável.  
06.  Com relação  ao  dano  moral,  é  pacifica  a  jurisprudência  no  sentido  de  que  a  negativa  da
prestação de serviços médicos gera dano moral passível de indenização.
07. NEGA-SE PROVIMENTO A APELAÇÃO.
 (   Classe:  Apelação,Número do Processo:  0319431-12.2012.8.05.0001,  Relator(a):  Sandra Inês
Moraes Rusciolelli Azevedo, Terceira Câmara Cível, Publicado em: 09/03/2017 )

Portanto, entendo pela reforma do julgado, nos termos acima já narardos.


